
PREFEITURA MTINICIPAL DE SOBRADO
Gabinete da Prefein

Lei No 203 nUlL

Revoga a Lei N"20 de 30 de Janeiro de
1998, que dispõe sobre a aiação do
Conselho de Aconpanhamento e
L'ontole Social do Fundo de
manutenção e llaenwhimato do
Ensino &ndammal e vabrizaçáo do
MegistéÍio, e dá otnw prouidêncías.

A Prefeita Constitucional de Sobrado - PB, Estado da Paraíba no üso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela I-ei Orgânica Municipal,

C,onsiderando, a necesidade de criação de uma lei que siga as exig€ncias atuais do
Ministério cle Fxhrcação e Crilnua;

Considerando, a necessidade de enquadramento nas diretrizes impostas pelo FNDE
(Fundo Nacional de Desenvohimento da Educaçáo;

C,onsiclerando, a necessidade de uma nova legislaçãcr condizente corn as exigências
federais;

Faz saber que a Câmara Munic-ipal de Sçbrado aprovou e Ru sanciono e promulgo a

seguinte [ei:

Art. l'- Fica revogada a ki N"20 de 30 deJaneiro de 1998, epre dispoe sobre a criação
do Conselho de AcompanhaÍrento e C,ontrde Social do Frmdo de manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Frmdamental e valorização do Magist€rio.
fut. 2" - Fica a estipulado o prazo de 15 di*s, a contar da dafâ da puhlicação da presente

[-ei, pra que sejam tomadas as devidas providências para a criaçâo de uma lei que se enquadre
nos parâmetros exigidos pelo Ministério de Educação e do Fundo Nacional de
D esenvolvimento cla F-rlucação.

ArL 5' - Esta l-ei entra em vigor na dafn de sua publiaçâo, fic?Íldo revogadas as

disposições em contrário.
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